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PREFEITURA I\~UNICIPAL DE ARUJA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 1.959, DE 28 DE MARÇO DE 2007. 

seguinte L~i: 

Dispõe sobre a alteração do Quadro 6 da Lei n° 1.472, de 03 de outubro de 
2000. . 

GENÉSIO SEVERINO DA SILVA, PR~FEITOMUNICIPAL DE ARUJÁ. 
USANDO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, 

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

.. 
Art. 1° O Quadro 6 -" Recuos Especiais, constante da Lei nO 1.472, de 03 de 

outubro de 2000, no logradouro Bonsucesso - Estrada, fica alterado, passando a vigorar com a redação 
constante do quadro abaixo: 

QUADRO 6 

RECUOS ESPECIAIS 

r:-::-::::-::-:-=-=-:-:=------,------------==-:~::__--- -----.-.. 
LOGRADOURO FAIXAS 

NON AEDIFICANDI 
Avenida Adília Barbosa Neves 6 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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